COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
PARECER Nº 01/2024-CFFO

Assunto: Projeto de Lei Complementar nº 120/2024
Autoria: Mesa Diretora
Ementa: Altera a Lei Complementar nº 65, de 12 de dezembro de 2012, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Vencimentos dos servidores do Poder Legislativo do Município de Carmo da Mata, Estado de Minas Gerais e dá outras providências e seus anexos.

I. RELATÓRIO	
Já tendo o projeto em análise obtido parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em termo de constitucionalidade e legalidade conforme dispõem o Regimento Interno desta Casa e a Lei Orgânica do Município, a presente Comissão passa a sua análise de mérito.
É o sucinto relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO
O projeto em questão fora acompanhado de análise contábil, constando comparativos com os indicadores de limite de gastos previstos na Constituição da República e na legislação infraconstitucional, bem como estimativa de impacto e declaração do ordenador de despesas, adequando-se à responsabilidade financeira-orçamentária inerente ao órgão.

III. CONCLUSÃO
Pelo exposto, esta Comissão apresenta parecer FAVORÁVEL a sua tramitação.

Desse modo, encaminha-se o Projeto em questão à Mesa Diretora para prosseguimento dos trâmites.

Sala das Comissões, 19 de fevereiro de 2024.
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